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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2107/2022
De 25 de novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
L E G I S L A T I V A ,  P A R A
ABERTURA  DE  CRÉDITO
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar
no  orçamento  vigente,  nos  termos  do  artigo  42  da  Lei
Federal  nº.  4.320,  de  17/03/64,  Crédito  Especial  na
importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), destinados a criar a seguinte dotação orçamentária

02.03.02 – Setor de Obras Fonte Ficha

15.4510007.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 02 376 250.000,00

Total 250.000,00

ARTIGO 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

ARTIGO 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores
dos programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para
o exercício de 2022.

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 25 de novembro

de 2022.
Higino Jerônimo da Rosa Junior - DEAN ALVES MARTINS
Sec. de Adm. e Finanças------ PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI Nº. 2108/2022

De 25 de novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
L E G I S L A T I V A ,  P A R A
ABERTURA  DE  CRÉDITO
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar
no  orçamento  vigente,  nos  termos  do  artigo  42  da  Lei
Federal  nº.  4.320,  de  17/03/64,  Crédito  Especial  na
importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), destinados a criar a seguinte dotação orçamentária

02.03.02 – Setor de Obras Fonte Ficha

26.7820008.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 02 384 250.000,00

Total 250.000,00

ARTIGO 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

ARTIGO 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores
dos programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para
o exercício de 2022.

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  25  de
novembro de 2022.

Higino Jerônimo da Rosa Junior - DEAN ALVES MARTINS
Sec. de Adm. e Finanças ------ PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI Nº. 2109/2022

De 25 de novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
L E G I S L A T I V A ,  P A R A
ABERTURA  DE  CRÉDITO
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar
no  orçamento  vigente,  nos  termos  do  artigo  42  da  Lei
Federal  nº.  4.320,  de  17/03/64,  Crédito  Especial  na
importância  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),
destinados a criar a seguinte dotação orçamentária

02.03.02 – Setor de Obras Fonte Ficha

26.7820008.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 02 384 200.000,00

Total 200.000,00

ARTIGO 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

ARTIGO 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores
dos programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para
o exercício de 2022.

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 25 de novembro

de 2022.
Higino Jerônimo da Rosa Junior - DEAN ALVES MARTINS
Sec. de Adm. e Finanças------PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI Nº. 2110/2022

De 25 de novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
L E G I S L A T I V A ,  P A R A
ABERTURA  DE  CRÉDITO
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar
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no  orçamento  vigente,  nos  termos  do  artigo  42  da  Lei
Federal  nº.  4.320,  de  17/03/64,  Crédito  Especial  na
importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), destinados a criar a seguinte dotação orçamentária

02.03.02 – Setor de Obras Fonte Ficha

26.7820008.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 02 384 250.000,00

Total 250.000,00

ARTIGO 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
secretaria de Desenvolvimento Regional.

ARTIGO 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores
dos programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para
o exercício de 2022.

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 25 de novembro

de 2022.
Higino Jerônimo da Rosa Junior- DEAN ALVES MARTINS
Sec. de Adm. e Finanças- - - - - - PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI Nº. 2111/2022

De 25 de novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
L E G I S L A T I V A ,  P A R A
ABERTURA  DE  CRÉDITO
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
Legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar
no  orçamento  vigente,  nos  termos  do  artigo  42  da  Lei
Federal  nº.  4.320,  de  17/03/64,  Crédito  Especial  na
importância  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),
destinados a criar a seguinte dotação orçamentária

02.03.02 – Setor de Obras Fonte Ficha

26.7820008.1003 – Obras de Infraestrutura

4.4.90.51 – Obras e Instalações 02 384 200.000,00

Total 200.000,00

ARTIGO 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  arrecadação  de  convênio  com  a
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

ARTIGO 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores
dos programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para
o exercício de 2022.

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  25  de
novembro de 2022.

Higino Jerônimo da Rosa Junior - DEAN ALVES MARTINS
Sec. de Adm. e Finanças ------ PREFEITO MUNICIPAL
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